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 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Direcção Regional da Economia do Norte

Despacho n.º 4320/2008
Considerando que a licenciada Ana Cristina Moreira da Silva Pinto 

Falcão Ferreira, técnica superior principal da carreira técnica superior do 
quadro de pessoal de dotação global da Direcção Regional da Economia 
do Norte, a exercer funções de dirigente, no cargo de chefe de divisão 
de Metrologia, reúne as condições necessárias para o acesso à catego-
ria de assessor principal, de acordo com a confirmação prestada, pelo 
Senhor Secretário — Geral do Ministério da Economia e da Inovação 
(Informação n.º SRH I -INF/003053/2007/SG, de 29 -11 -2007), tendo 
requerido a nomeação para o respectivo lugar e por meu despacho de 11 
de Janeiro de 2008 e ao abrigo do disposto nos artigos 29º. e 30º. da lei 
nº. 2/2004, de 15 de Janeiro na redacção conferida pela lei nº.51/2005, 
de 30 de Agosto, conjugado com o nº.4 do artigo. 15º. e ainda com 
o nº.3 do artigo 17º. da lei nº. 10/2004, de 22 de Março, e o nº. 2 do 
artigo 35º. do Decreto — Regulamentar nº. 19 -A/2004, de 14 de Maio é 
nomeada, com dispensa de concurso, na categoria de assessor principal 
da carreira técnica superior. Mantém a comissão de serviço, no cargo 
de chefe de divisão de Metrologia. (Não carece de fiscalização prévia 
do Tribunal de Contas.)

14 de Janeiro de 2008. — O Director Regional, Manuel Humberto 
Gonçalves Moura. 

 Despacho n.º 4321/2008
Considerando que o licenciado Paulo José Barata Salgueiro Pita, 

assessor da carreira técnica superior do quadro de pessoal de dotação 
global da Direcção Regional da Economia do Norte, a exercer funções 
de dirigente, no cargo de chefe de divisão dos Recursos Geológicos, 
reúne as condições necessárias para o acesso à categoria de assessor 
principal, de acordo com a confirmação prestada, pelo Senhor Secre-
tário — Geral do Ministério da Economia e da Inovação (Informação 
n.º SRH I -INF/003044/2007/SG, de 29 -11 -2007), tendo requerido a 
nomeação para o respectivo lugar e por meu despacho de 11 de Janeiro 
de 2008 e nos termos das disposições conjugadas dos números 1 e 2 do 
artigo 29º. e nº.1 e 2 do artigo 30º. da lei nº. 2/2004, de 15 de Janeiro, na 
redacção conferida pela lei nº.51/2005, de 30 de Agosto, com a alínea a) 
do nº.1 do artigo 4º. do Decreto -Lei nº. 404 -A/98, de 18 de Dezembro, é 
nomeado, com dispensa de concurso, na categoria de assessor principal 
da carreira técnica superior. Mantém a comissão de serviço, no cargo de 
chefe de divisão dos Recursos Geológicos. (Não carece de fiscalização 
prévia do Tribunal de Contas.)

14 de Janeiro de 2008. — O Director Regional, Manuel Humberto 
Gonçalves Moura. 

 Instituto Nacional de Engenharia,
Tecnologias e Inovação

Despacho (extracto) n.º 4322/2008
Por despacho de 18 de Janeiro de 2008 do Presidente Substituto do 

Conselho Directivo do INETI:
Rui Palha de Melo Freitas e Paula Alexandra Santinho Soares Marques 

Investigadores Auxiliares, providos em lugar supranumerário no quadro 
de pessoal do INETI — passam a ocupar lugares de quadro de pessoal 
do mesmo Instituto, com a mesma categoria. Isento de fiscalização 
prévia do T. C.

28 de Janeiro de 2008. — A Chefe da Divisão de Gestão de Recursos 
Humanos, Michele Cambraia Branco. 

 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Direcção-Geral dos Transportes Terrestres e Fluviais

Aviso n.º 4119/2008
Por despacho de 31 de Outubro de 2007, do Senhor Subdirector — Ge-

ral dos Transportes Terrestres e Fluviais, ao abrigo da delegação de 
competências atribuída, foi outorgada por dois anos a concessão da car-
reira provisória de serviço público entre Paio Pires — Torre de Caparica 

(Universidade Nova/FCT), requerida por T.S.T. — Transportes Sul do 
Tejo, S. A., com sede na Rua Marcos Portugal, 2810 -260 Almada.

31 de Outubro de 2007. — Pela Directora, a Chefe de Secção, Maria 
Fernanda Pinto.
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 MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 4323/2008
1 — Nos termos dos artigos 7º e 20º do Decreto -Lei n.º 79/2005, de 

15 de Abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 11/2006, de 19 de Janeiro, pelo 
Decreto -Lei n.º 16/2006, de 26 de Janeiro, pelo Decreto -Lei n.º 135/2006, 
de 26 de Julho e republicado pelo Decreto -Lei n.º 201/2006, de 27 de 
Outubro e ao abrigo do disposto nos artigos 35º e 36º do Código de Pro-
cedimento Administrativo, nos artigos 6º n.º 2 e 9º n.º 1 da lei n.º 2/2004, 
de 15 de Janeiro, republicada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, 
delego na inspectora -geral do Ministério do Trabalho e da Solidariedade 
Social, licenciada Alexandra Margarida Costa Gomes, sem prejuízo 
do poder de orientar o exercício dos poderes delegados e do poder de 
avocação, as seguintes competências genéricas:

1.1 — Competências genéricas:
a) Emitir instruções referentes a matérias relativas às atribuições 

genéricas do respectivo serviço e ao procedimento do concurso, nos 
termos do n.os 1 e 3 do artigo 9º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, 
republicada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto;

b) Autorizar a inscrição e participação dos funcionários e agentes em 
estágios, congressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de forma-
ção ou noutras actividades semelhantes de reconhecido interesse que se 
realizem no estrangeiro, as quais, em qualquer caso, devem envolver o 
número de funcionários e agentes estritamente necessário e ser sempre 
realizada sem prejuízo do normal funcionamento dos serviços;

c) Autorizar as deslocações de funcionários e agentes ao estrangeiro 
previstos em plano aprovado, bem como as não previstas, em relação 
às quais, pelo menos parcialmente, as despesas de viagem ou as corres-
pondentes ajudas de custo sejam suportadas pela entidade organizadora, 
ainda que a título de reembolso;

d) Autorizar as deslocações de funcionários e agentes ao estrangeiro, 
bem como o respectivo abono de ajudas de custo, antecipadas ou não, 
deslocações que, em qualquer caso, devem envolver o número de fun-
cionários e agentes estritamente necessário e ser sempre realizadas sem 
prejuízo do normal funcionamento dos serviços;

e) Autorizar o respectivo regresso ao serviço dos funcionários em gozo 
de licença sem vencimento, nos termos do artigo 82º do Decreto -Lei 
n.º 100/99, de 31 de Março;

f) Autorizar a equiparação a bolseiro, no País e fora dele ao abrigo 
do artigo 3º do Decreto -Lei n.º 272/88, de 3 de Agosto, e do n.º 1 do 
artigo 2º do Decreto -Lei n.º 282/89, de 23 de Agosto;

g) Autorizar a acumulação de funções ou cargos públicos nos termos 
previstos no artigo 31º do Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, 
com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 407/91, de 17 
de Outubro;

h) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário nas circunstâncias 
excepcionais a que se refere a alínea d) do n.º 3 do artigo 27º do Decreto-
-Lei n.º 259/98, de 18 de Agosto;

i) Aprovar os programas de provas de conhecimento a que se refere o 
n.º 3 do artigo 21º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho;

j) Dirigir a instrução dos procedimentos administrativos que corram 
pelo respectivo serviço nos termos previstos no Código do Procedimento 
Administrativo;

k) Determinar a suspensão preventiva de funcionários e agentes ar-
guidos em processos disciplinares, nos termos do n.º 1 do artigo 54º 
do Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Administração 
Central, Regional e Local, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 24/84 de 16 
de Janeiro;

l) Autorizar que os processos de inquérito por acidentes de viação 
possam constituir a fase de instrução do processo disciplinar, nos termos 
do n.º 4 do artigo 87º do Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes 
da Administração Central, Regional e Local, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 24/84, de 16 de Janeiro.

m) Homologar os relatórios finais das inspecções nos termos do n.º 2 
do artigo 15º do Decreto -Lei n.º 276/2007, de 31 de Julho.




